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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 017/2019-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2019120201-ADM

01 —- PREAMBULO
,

, _

1.1 — Os titulares da origem desta licitação tornam publico para conhecimento dos -
interessados, que Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela
portaria nº 060/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185,
Centro, Jaguaretama, Ceará, através : do endereço eletrônico:
WWW.bbmnetlicitacoescombr— Acesso Identificado no link — Iicitacoespúblicas, em sessão »

pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento
das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos

» de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na'forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei
8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente
atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

&

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME *

ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA

A MUNICIPAL DES. RURAL, REC. NAT. E APOIO
» COMUNITARIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SEC.

MUNICIPAL INFRAESTRUTURA URB. E SERV. PÚBLICO;
ÓrgãOªinteressado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDO DE

DESENV. DO ENSINO BÁSICO — FUNDEB; SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO; SECRETARIA MUNICIPAL ASSIST.
SOC. CIDADANIA E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA
MUNICIPALCULTURA E TURISMO.

Objeto:

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.

IMOdaIicIade: Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br —— Acesso Identificado no link —

licitacçespublicas.
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wjaguaretama cegov. br * V

o Gonçalves, 185 ] Jaguaretama— CE
:—6348OOOOlTel; (88) 3576—1305

Endereço Eletrônico:
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CªdªSt'ªmºntºdª cª 06/12/2019, as 17h00min até 19/12/2019 as 08h00min. *

rtas Propostas:
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Abertura das Cartas
_ 19/12/2019, às 08h10min (Horário de Brasilia).Propostas:

Sessão de disputa de Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 19/12/2019, às
I:.ances: 09h30min, (horário de Brasilia).

Forma de execução: Execução indireta.

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia
(DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
httpszlllicitacoes.tce.ce.gov. brlindex. php/Iicitacaolabertas todos os avisos
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital Compete ao licitante acessar o site
para obter as informações.

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que- são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II — ANEXOS:
Anexo I — Especificação do(s) produto(s);
Anexofll — Modelo de Proposta de Preços
Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações
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2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2020,
CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos
Anexosªi deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema
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03 - ENDEREÇO,DATA;HORÁRlO'DOLCERTAMEEPRAZOS: = ”)
3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônicoWWW.bbmnetlicitacoescombr.—“Acesso identificado no link — licitações
publicas"
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do
presente Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o
certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico
licitacao©jaquaretama.ce.qov.br, respeitando-se os prazos acima e o horário de*
expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de
08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou-
questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no
processo licitatório.

b) Nãoªhavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

l—
04 f DAS CONDIÇÓES PARA' PARTICIPAÇÃO:(Jf— ; ,

4.1 — A participação neste Pregão é exclusiva as microempresas, empresas de
pequeno porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e
estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por
meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital esta' disponível gratuitamente nos Sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e'
www.tce.ce.qov.br, http://municipiostceceqov.br/Iicitacoes/ eWWW.iaquaretamaceqovbr

04,30%vvvvjaguaretamacegovbr
si
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4.3. Ocertame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira d
endereço eletrônico WWW.bbmnetlicitacoescombr.
4.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas,
ou em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em djssolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos
termos do artigo 87, inciso Ill, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
I.l — empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico'ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;
lll — servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

ê1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso Il

deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da
Administração interessada.
êZº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação deserviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente
fixado pela Administração.

ê3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.

â4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

“=» %DO CREDENCIAMqNTO NO SISTEMAE DA PARTICIPAÇAO
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5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5.2.0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira
de Mercadorias — até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regula— «

mentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda,
na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

06- REGULAMENTO OPERACIONAL DOCERTAME E DA DOCUMENTAÇÃO A
SER APRESENTADA *

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenCiado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: wwwbbmnetlicitacoescom.br;
6.2.A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representa-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia dafinição de senha privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer tr sa ão efetuada diretam nte ou por seu representante, não cabendo a B_olsall
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Brasileira de Mercadoriasa responsabilidade por eventuais danos decorr “ oe uso
indevidd da senha, ainda que por terceiros;
6.6.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de ª

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAgÃO.
6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;
6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira
de Mercadorias informados no site WWW.bbmnetlicitacoescombr: Telefones: (11)
3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a
'

Bolsa A relação completa das corretoras encontra- se disponível no site do
bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA ÃPRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.12. Ãs Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, & 1º da LC nº 123, de 2006.

6.13 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão '

Rua Tris .”“ onçalves, 185 [
Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 ]Tel.: (88) 3576—l 305
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sua desconexão.
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante
consulta direta em sitios oficiais na internet, todos os'documentos enviados à Comissão via
internet (sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação,
deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05
Qinco) dias úteis, obedecidas as disposições abaixo.
6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser "

apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão
autenticar.

618.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,-
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas
de preços.

'

6.182. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os doctrmentos referentes à habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil?

6.183. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
618.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.185. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as
informações de seu bojo legíveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem
descon' ados pela Comissã de icitação.

vv.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tr' t Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

'
CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305
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6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto n
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.20. Q Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentã-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
desclassificada ou inabilitada.

07
_

- DA APRESENTAÇÃOECLASSIFICAÇÃODA CARTAPROPQSTA
' _l

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo Il deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistemaxeletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual
conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;

7 1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;

'

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos
sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.

7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo
ll — modelo de Carta Proposta p-dendo se identificar somente após declarado vencedor
(ou seja em sua proposta ajus . ).

stª, ' 't br f***/ªkª;
,
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7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na
forma do Anexo II, através da opção FICHATÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip).
O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexolzip, e o tamanho de
cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

'

7.3. Osªªpreços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados
em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço

,

cotado.

7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e,comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação Iicitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que
não o valor estipulado na referida Carta Proposta.

'

7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a)
proceder as correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e
global por item.

'

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abe ura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº.
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10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de vaidade, será
considerado aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as
condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição
integral;.às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no ,
10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues
o Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este
item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os
preços atualizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE á Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, -
Jaguaretama — Ceará.
7.9.1. A» Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os
seguintes dados:

'

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser
apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;

0) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.

subitem”? , inclusive retratar o .çxos unitários e totais, de cada item ao novo valor
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proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com 0 preço
obtido após a fase de lance/negociação. '

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, *“

que não alterem a substância das propostas, imediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação.

"[.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.11.1 '- Como condição prévia à aceitação da proposta, 0 Pregoeiro (a) deverá consultar o
Portal da Transparência do Governo Federal (

WWW.portaldatransparencia.gov.br<http://WWW.portaldatransparencia.gov.br>). seção
“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e
outros)”, bem como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola O limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 30, inciso II, da
Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou O limite proporcional de que
trata 0 artigo 30, 5 20, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício
considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a Câmara — TCU).

7.11.2. A consulta também abrangerá 0 exercício corrente, para verificar se o somatório
dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão
pública ,da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20%
(vinte por cento) de que trata o artigo 30, êê 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de
2006.
7.113: Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, O Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do
licitante, conforme artigo 30, ªê 90, 9º-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
sem prejuízo das penalidades incidentes.

08 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGAO DASESSAO PÚBLICA DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇAO DE LANCES E DA
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.

'

,

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá inicio
a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços »-

recebidas, p ndo o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a
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etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar ªih—1.008 ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8. 2. 1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema observado, quando houver o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo).
8. 2. 3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8...24 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de
lances.
8.3. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de
lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para 0 Item alegando como
motivo—"erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de
desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a
desistência for decorrente de "caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do
caso é garantida a defesa prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

“_

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorroga õe

7) XO
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8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

'a.

8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. »

8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame,,
sem prejuízos dos atos realizados.

8.4.6. duando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro hOras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.4.7. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

_

atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor.

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11ÍA ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira'que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguida de ances),
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8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sis ªjº: -trônico
dentre as propostas empatadas.
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8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e '

julgamento da proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no & 9º do art. 26 do Decreto n.º10.024/2019.
8.5.3. "Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU
PREÇO. O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão” cujo
denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar
seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado '»

(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do
pregoeiro. '

8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a,
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisará Documentação de Habilitação do(s)
licitantegs) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administra ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de
Preços F'n l egociada (Propors Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05

.jaguaretama.ce.gov.br W/. .o Gonçalves, i85 [Jaguaretama—CE
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8.7.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1.
licitantes arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão
informar o código de rastreio da postagem, no chat ,de mensagens do sistema eletrônico, ,

como forma de comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob
pena de, não o fazendo, arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após
ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o'
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será
informado no chato horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.7.4. Cbnstatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das

'

causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.7.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de
habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do
julgamento de todos os itens.
8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cóntado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do oébito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas c
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8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item ante '..J
,
no. icará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

'

8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões
em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

.

8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos,
documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as

* 12h00Fninh e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente

.»? habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
ª

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pela Licitante.

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a)
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quandOXnão justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento 4,
oportuno. .

l

8.8.6. O re r contra decisã d l_ºregoeiro não terá efeito suspensivo.

W.jaguaretama.ce.gov.br
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8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce iveis de
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e
procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e
verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja compatível com _os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,.
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria
competente para homologação e subsequente formalização do contrato.
8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento,
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constaresta decisão no sistema eletrônico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos,
as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
8.102. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir ._

por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser
suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data
e hora da reabertura da sessão.
8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedqr o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Nã erão considerad—stoertas ou vantagens não previstas neste edital.
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8.11.2- Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO c. tocará as
demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do
preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor
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8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de
cadastro de reserva dos mesmos.
8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas sera

,

declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou'
Secretário(s) —— será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de
mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de JAGUARETAMA-CE.

09 - DADOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOSNÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, »—

na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-
se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais
serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representanteda Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz

» Xx

' '. jaguaretamacegovbr
Rua TrIs 21; onçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP16 480—000 ; Tel.: (88) 35764 305



gerªsse,
& º“

Rumo AO NOVO acaba o POS/(334 A_ JAGU$
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODO SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar ,

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz. “”

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório (onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVAA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o ,

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
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9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
mªça—“do, alho, ,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1.
Implicarã na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do Contrato.“

9.5. RELATIVAA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta; ,

9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
&“ LG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC Ativo Circulante
Passivo Circulante



inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Soivência Geral
(SG) e, Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado dacontratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de Balanço de abertura.
9.5.4. Q licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do Último exercicio.

6.6 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta
licitação, devendo esses atestados, conterem, no minimo, a identificação da pessoa-
jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição
clara dos produtos/material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e; ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

' salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências .

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, ê2º, da Lei nº
8666/93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da,
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura
. Municipal de Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará
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& Ruºúºa àFCLJEVIL?AL (Rªiª, (“,(“va1 &) POVO & «,simples com original para que possa ser autenticado), no prazo rh %* 05
(cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes
procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520IOO;

9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão-
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. («_Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
JAGUARETAMA;

9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:llcertidoes-
apf.apgs.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive ,,

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.11. ""Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.
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10 - DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃÓí

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se
não o acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver
interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a —

sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela
Secretario (a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama
após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

. 11 - DA, FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do certame no sitio WWW.bbmnetlicitacoescombr a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo III

deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar
da data;“ da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa
apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem
11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assina-lo e/ou não
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será,
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou
convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção
de preço menor
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas
no Termo de Referência e na Minuta do Contrato— Anexo lll deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência
do Contrato, salvo disposição em contrário.

12 _ DURAÇÃO Do CONTRATO;
/ ')çª '
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licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de'
correSpondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor,

* todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da
proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, atraves de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, ll alínea
“d" da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que
variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de ª

apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, lGP—lVl (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha
a ser extinto ou substituído.

*.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se—ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

'

j6.4 Nos term nos artigos 73 a 6 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será Á ,

recebido:
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18 - DASSANÇÓESQADMINISTRATIVAS' ?

_
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18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer dasobrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, "

serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada econsolidada, as seguintes penas:
18.1.1. Ó licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,-não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentaçãofalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, nãomantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—se de modo inidôneo ou cõmeter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar comeste Município e sera descredenciado no Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçõeslegais: '

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôneo;
ll. Multa” moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dosserviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante docadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre ovalor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)dias.
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese deatraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos aodesenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outrosdocumentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serãoaplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada econsolidada na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:

www.jaguaretama.ce.gov.br
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20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao rJre/Ií'iªôGc'aÍ; iado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da
impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá
Ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.
20.4, 033 pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboraçãodo edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que nãdhaja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública. '

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas ,que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica,—s mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revoga—lo face de razões «*e i teresse público, por motivo de fato superveniente
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degustação pelo público alvo deste objeto, devendo este ser datado e ass * '

o emitir.

20.20 — O Laudo de Aprovação da Amostra fundamentado nas especificações do Anexo I

deste edital devera ser elaborado em até 02 (dois) dias úteis, após a publicação dos
vencedores/após a abertura dos enveIOpes propostas de preços, quando então será
efetivada a homologação da presente licitação ao licitante vencedor.

,

20. 21 - A não entrega das amostras no prazo estabelecido, será configurado como não
o cumprimento da proposta, podendo a mesma sofrer sanções, conforme estipuladas na Lei

10.520/2002.

20.22. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação
20.23. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
2024. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão,
situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama— Ceará, Tel. (88)
3576.1305—CEP nº 63480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e
das 13h30min às 17h30min.
20.25 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico*
www.bbmnetlicitacoescom.br, www.tce.ce.gov.br—
http:/lmunicipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/e WWW.Laquaretama.ce.qov.br.

' 20.26. *Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto Federal nº 10024, de 20 de setembro de 2019, da Lei

Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.27. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Rua Tr' o Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE , %V CEP: 634so-ooo Wei-. (as) 3576—1305
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Estado do Ceará
Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO I

Código Descrição Qtd Unidade
.I 051264 ACHOCOLATADO EM PO 4OOGRAMAS

ACHOCOLATADO EM PÓ, OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM PÓ SOLÚVEL, LEITE EM PÓ E/OU SORO
EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR E SAL CONSTITUÍDO DE PÓ FINO E HOMOGENEO, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, EMBALAGENS DE KG ATÓXICO, ISENTO DE QUALQUER SUBSTANCIA ESTRANHA OU NOCIVA,

' PRAZO DE VALIDADEDE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA..

570,0000 PACOTE

2— 002325 AÇUCAR CRISTAL

BRANCO CRISTAL EMBALAGEMDE 01 KG, PROCEDENCIA NACIONAL,LIVRE DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E
SUBSTANCIAS NOC/VAS. EMBALAGEM PRIMARIA, PLASTICA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A
PARTIR DA DA TA DE ENTREGA,.O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3.320,0000 QUILO

.? 007135 BISCOITO TIPO MAISENA

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, COMPOSTO PELOS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHADE TRIGO FORT/FICADA
COM FERRO E AC/DO FOL/CO (VITAMINA Bê), AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR
INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE AMON/O E BICARBONATO
DE SÓDIO, ESTABILIZANTE LEC/TINA DE SOJA E AROMATIZANTE EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 400
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO
MINIMODE VALIDADEDE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1.390,0000 PACOTE

LI 051273 BISCOITO CREAM CRACKER

TIPO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, COMPOSTO PELOS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
FORT/FICADA COM FERRO E ACIDO FOL/CO (VITAMINA BQ), GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE MALTE, AMIDO
DE MILHO, AÇÚCAR, SAL, SORO DE LEITE EM PÓ, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO,
ESTABILIZANTELEC/TINA DE SOJA EAROMA TIZANTE.EMBALAGEMPLASTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO
DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOC/VAS COM PRAZO MÍNIMODE VALIDADEDE 06 MESES, A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

2.015,0000 PACOTE

V1 051274 CANELA EM PO

CANELAEM PÓ. SABOR E CHE/RO CARACTERISTICO, EM BALAGEMPLASTICA DE 106, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO MARCADO FABRICANTE, PRAZO VALIDADE(MÍNIMO DE 01 ANO) E PESO LIQUIDO

200,0000 PACOTE

5 051280 COLORIFICO PACOTE

COLORAU (URUCUM) PÓ FINO, HOMOGENEO, COLORAÇÃO VERMELHA INTENSA, EMBALAGEMPLÁSTICA COM
100 G, COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADEE PESO LÍQUIDO. O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

558,0000 PACOTE

'«I— 051281 ERVA DOCE PACOTE 5006

FARINHA DE MILHO TIPO FLOGÃO AMARELA EM FLOCOS ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FOL/CO.
EMBALAGEM PLAST/CA TRANSPARENTE CONTENDO 5006, LIVRE DE PARASITAS, ODORES ESTRANHOS,
SUBSTÃNCIAS NOC/VAS, PRAZO DE VALIDADEMINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. . O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE

280,0000 PACOTE

? 051282 LEITE EM PO DESNATADO PACOTE 2006

LEITE DESNATADO EM PÓ, FOSFATO TRICALCICO, VITAMINA A, VITAMINA C, VITAMINA DE FERRO,
EMULSIFICANTE LEC/TINADE SOJA

400,0000 PACOTE

ºI 051283 FARINHA LACTEA 21 OG

FAR/NHA LACTEA, ENRIQUECIDA COM VITAMINASE SAIS MINERAIS, PREPARO INSTANTANEO, A BASE DE
FARINHA DE TRIGO, LEITE EM PO INTEGRAL, ACUCAR, SAL, AROMATIZANTE, DADOS DE IDENTIFICACAO E
INFORMACOES NUTRICIONAIS DO PRODUTO. DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, SACHE 210.0 GRAMAS

400,0000 PACOTE

39 051288

- AVEIA, FLOCOS FINOS, 100%

AVEIA EM FLOCOS

M ADITIVOS OU CONSERVANTES, LACRE DE SEGURANCA, DADOS
DE IDENTIFICACAO DO PRO UTO, MARC DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE,
PESO LIQUIDO, RESOLUCA 12/78 DA CO SSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS -
CNNPA, EMBALAGEM200,0 RAMAS

440,0000

i;, 051287

PACOTE

/ _

FLOCOãDE CEREAIS/ . M W MÁQÉQWÁZ/â/



Estado do Ceará
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Cédigo Descrição
_

Qtd Unidade
FLOCOS, DE CEREAIS, A BASE DE TRIGO, CEVADA,AVE/A, COMPOSICAO NUTRICIONALMEDIA: PROTEINA 1OG,
CARBOIDRATO 756, VALOR CALOR/CO 350 KCAL/100 GRAMA, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 COMISSAO NACIONAL DE NORMAS,
PADROES PARA ALIMENTOS -, CNNPA, LATA 400.0 GRAMA

iz- 051289 SUPLEMENTO ALIMENTAR LATA 400G 80,0000 LATA

SABOR BAUNILHA.MALTODEXTRINA,SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL ALTAMENTE
OLE/CO, ÓLEO VEGETAL DE SOJA ÓLEO VEGETAL DE CANOLA E OLEO VEGETAL DE MILHO) CASE/NATO DE
CÁLCIO MINERAIS (CITRATO DE SÓDIO, CITRATO DE POTÁSSIO, CARBONATO DE CALCIO, CLORETO DE
MAGNÉSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBASICO, CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE
SÓDIO MONOBASICO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE MANGANES, SULFATO DE COBRE,

. CLORETO DE CROMO MOLIBDATO DE SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, SULFATO DE
MAGNESIO, FOSFATO TRICÁLCIO), PROTEÍNA ISOLADADE SOJA INULINA, OLIGOFRUTOSE, PROTEÍNA ISOLADA
DO LEITE, GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS (ÇLORETO DE COL/NA, ASCORBATO DE SÓDIO, VITAMINA E,

,E PALM/TATO DE ASCORBILA, MIX DE TOCOFEROIS, ACETATO DE VITAMINA A, NIACINAM/DA,D<PANTOTENATO
DE CALCIO, D-BIOTINA, VITAMINA DS, CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE
TIAM/NA, “» ÁCIDO FÓLICO, RIBOFLAVINA, F/LOQUINONA, BETA CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO),
AROMATIZANTES, CORANTE ARTIFICIAL(MORANGO-VERMELHO 40) E REGULADOR DE ACIDEZ ACIDO CÍTRICO
E HIDROXIDO DE POTÁSSIONÃO CONTÉM GLÚTEN. *

ig 051290 MILHO VERDE SACHE 200G 985,0000 PACOTE

Milho verde e sal/neura (água e sal).

ib] 002993 CREME DE LEITE 2006 1.235,0000 UNIDADE
.

CREME DE LEITE, TRADICIONAL, APRESENTANDO TEOR DE GORDURA MÍNIMA DE 25%, ESTER/L/ZADO,
EMBALAGEM COM NO MINIMO?95G,(300) CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADEEPESO LIQUIDO.

ls 051291 LEITE CONDENSADO EM CAIXA 3956 557,0000 CAIXA

LIZ-" 028045 DOCE DE BANANAEM BARRA COM 20 UNIDADES 80,0000 PACOTE

DOCE, BANANA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO (30 GRAMAS), ACONDICIONADO EM
PACOTE PLÁSTICO, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE,
PACOTE COM 20 UNIDADES

&? »028046 DOCE DE GOIABA EM BARRA COM 20 UNIDADES 80,0000 PACOTE

DOCE, GOIABA, EMBALADOINDIVIDUALMENTEEM SACO PLASTICO (30 GRAMAS),ACONDICIONADO EM PACOTE
PLASTICO, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO,,PRAZO DE VALIDADE, PACOTE
COM 20 UIN/IDADES

3% 039539 LEITE EM PÓ INTEGRAL 1.300,0000 PACOTE

LEITE INTEGRAL EM PÓ FORT/FICADO - LEITE INTEGRAL FORT/FÍGADO COM FERRO, VITAMINAS C, A e D.
EMBALAGEMEM SACHES DE 400 G.

ªq 003017 OLEO DE SOJA 900 ML 565,0000 UNIDADE

ÓLEO DE SOJA REF/NADO, EMBALAGEM PET COM 900 ML, ISENTO DE ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER
SUBSTÁNCIA NOC/VA. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. . O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

2/9 013114 RAPADDRA 01 KG 4200000 UNIDADE

« DOCE, TIPO RAPADURA, SABOR NATURAL, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, SOLIDA,1 QUILOGRAMA

LI 001737 ovos
.

757,0000 BANDEJA

C SSE A, TIPO 1. PRODUTO FRESCO DE AVE GALINACEA, TIPO GRANDE, INTEGRO, SEM MANCHAS OU
SUJI DES, COR, ODOR OU SABOR ANORMAIS;ACONDICIONADOS EM BANDEJAS DE PAPELÃO APROPRIADO E
EMBAL DA COM PLASTICO OM 30 UNIDADES PROVENIENTE DE AV/CULTOR COM INSPECAO OFICIAL,
DEVEN ATENDER AS EXIG CIAS DO REGULAMENTO INTERNO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL. AL/DADE NÃO! F RI RA 15 DIAS NOATO DA ENTREGA





Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO I

Código Descrição Qtd Unidade
%% 013129 PAO TIPO CARIOCA

PÃO FRANCES DE 5QG, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E
HOMOGENEA. SERAO REJEITADOS PAES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E
”EMBA TUMADOSASPECTOMASSA PESADA"EDE CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS ANORMAIS.

2.580,0000 QUILO

ill 013127 ALHO EM CABEÇA

CABEÇAS DE TAMANHO REGULAR, SADIAS, SEM MOFOHRANÇO OU ESTRAGOS, APRESENTANDO GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO,AROMA E COR PROPRIA, COM AUSÉNCIA DE SUJIDADES, RARAS/TAS E
LARVAS, EMBALAGEMDE 4006.

606,0000 QUILO

35 013101

.
CEREAL INFANTILLATA COM 4OOGR (SABOR DE ARROZ)

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FOL/CO, AÇÚCAR, FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ACIDO FOL/CO, FARINHA DE ARROZ, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE
SODIO D/BASICO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS(VITAMINA C, N/ACINA, VITAMINA E,
ACIDO PANTOTENICO, VITAMINA A, VITAMINA BI, VITAMINA BG, ACIDO FOL/CO, VITAMINA D), PROBIOTICO E
AROMATIZANTEVAN/LINA,

100,0000 LATA

gª 001519 VINAGRE DE ALCOOL SOOML

FRASCO 500ML, DATA DA VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA
MERCADORIA

313,0000 UNIDADE

:? OI13102 CEREAL INFANTIL LATA COM 400GR (SABOR DE MILHO)

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA
COM FERRO E AC/DO FOL/CO, FARINHA DE ARROZ, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE
SÓDIO DIBÁSICO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E,
ÁCIDO RANTOTENICO, VITAMINA A, VITAMINA BI, VITAMINA Bâ, ACIDO FÓLICO, VITAMINA D), PROBIÓTICO E
AROMAngANTE VAN/LINA.

100,0000 LATA

3 2 000746 FRANGO CONGELADO

Frango congelado, acondicionadoem embalagem plástica individual, livre de parasitas e de qualquer substância nociva,
odores estranhos, manchas roxas e restos de penas, Prazo minimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. O
produto devera ter registro no ministério da agricultura e/ouministério da saúde. Peso médio da ave não inferior a 2,5 kg

4.055,0000 QUILO

u05329
sºI

CARNE BOVINAMOIDA

CARNE BOVINA; MO/DA DE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO," NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; CHE/RO;
SABOR » PROPRIO; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LIVRES DE PARASITAS; SUJIDADES E QUALQUER
SUBSTANCIA CONTAMINADAQUE POSSA ALTERA LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERACAO; DE ACORDO COM
A LEGISLACAO SANITARIAE MINISTRO DE AGRICULTURA; NOME E COMPOSICAO DO PRODUTO; LOTE; DA TA DE
FABRICACAO E VALIDADE,“ NUMERO DE REGISTRO NO ORGAO OFICIAL; CGC; ENDERECO DE FABRICANTE; SUA
APRESENTA CAO DEVE SER CONGELADA EM TEMPERATURA DE 10A -25ºC

1.050,0000 QUILO,

IIC 003245 CARNE BOVINACOM OSSO

BOV/NA COM OSSO, RESFRIADA OU CONGELADA, COM PERCENTUAL MÍNIMO DE CARNE DE 70%. NÃO DEVE
CONTER OUTRAS PARTES DO BOI COMO VISCERAS, PyLMÃO, RABO, CANELAS E PARTES PRÓXIMAS A ELA
QUE NÃO CONTENHAM CARNE OU OUTROS QUE NAO SEJAM ADEQUADOS A ALIMENTAÇÃO COLETIVA.
EMBALADOEM PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE DE 1 OU 2 QUILOS, CONTENDO INFORMAÇOES NUTRICIONAIS
DO PRODUTO, FABRICANTE/PRODUTOR, DATA DO ABATE E VALIDADECOM Nº DE REGISTRO NO SIF, SIE OU

' SIM. APRESENTAR DOCUMENTO GTA NO MOMENTO DE ENTREGA DO PRODUTO,

2.050,0000 QUILO

341 051298 PEIXE TFLAPIA

PEIXE CONGELADO, TIPO TILÁP/A. SENDO, A PARTIR DE 20 CM, COM PESOS APROXIMADOS DEN5006 CADA
TOLERADAA VAR/AÇÃODE ATÉ 8% NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM RELACAO AO PESO
CONGELADO, R DO, SEM VISCERAS, SEM MANCHAS, PARAS/TAS OU FUNGOS, ACONDICIONADO EM
SACO PLASTIWRENTE ATOXICO, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE)

500,0000 QUILO

III?- 051299
A

ABACAXI “_o

M
335,0000 QUILO
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Código Desorição Qtd Unidade
TIPO PEROLA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÓES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. PESO POR UNIDADE
DE APROXIMADAMENTE 1,3KG.

001950 CHEIRO VERDE 433,0000

DO TIPO IN NATURA, FRESCO DE ÓTIMA QUALIDADE, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E
. SABOR TIPICO DA ESPECIE, EM PERFEITA ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARENCIA. ISENTA DE: SUJIDADE, INSETOS RARAS/TAS, LARVAS,
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÓES. PESO E TAMANHO PADRÃO. FOLHAS DE COR VERDE, DE 1ª
QUAL/DADE COM MOLHO GRADUADO, COMPOSTO DE CEBOLINHA E COENTRO VIÇOSO, BRILHANTE, FRESCO,
SEM EXCESSO DE UMIDADE, SEM SINAIS DE AMARELAMENTO, COM TALOS FIRMES SEM FOLHAS ESCURAS OU
MURCHAS, COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHOLIVRE DE INSETOS, ISENTO DE DANOS POR
QUALQUER LESÃO FÍSICA OU MECANICA. TRANSPORTADA ADEQUADAMENTE.

QUILO

004815 LARANJA 330,0000

TIPO PERA COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇOES FÍSICAS, CASCA INTEGRA, ISENTA DE
SUBSTÃNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, RARAS/TAS, LARVAS, RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR E
SABOR ESTRANHO. PESO POR UNIDADEDE APROXIMADAMENTE 1806.

QUILO

028062
&

MAÇA KG 380,0000

TIPO COMUM COM 70% DE MATURAÇÃO SEM DANIFICAÇOES FIS/CAS, CASCA INTEGRA. COM COR, SABOR E
AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPEC/E. ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS,
MRVAS, RESÍDUOS DE DEFENS/VOS AGRICOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO POR UNIDADE DE
APROXIMADAMENTE 1206.

QUILO

004816 MARACUJA
, 300,0000

DO TIPO [IN NATURA, FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E
SABOR TIP/CO DA ESPEC/E, EM PERFEITA ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇAO E APARENCIA. ISENTA DE:_SUJIDADE, INSETOS RARAS/TAS, LARVAS,
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÓES. PESOE TAMANHOPADRAO

QUILO

000606 AGUA MINERAL20LT 5,5600000 UNIDADE

023329 LEITE INTEGRAL UHT 3% GORDURA 1L 2.000,0000

LEITE (INTEGRAL UHT, 3% DE GORDURA, SEM GLÚTENL LONGA VIDA, SABOR NATURAL, EM EMBALAGEM
(RR/MARIA) TETRA PAK DE 7 LITRO, COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, DATA DE VALIDADE E SELO DE
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). ACONDICIONADO EM CAIXA (EMBALAGEMSECUNDARIA) DE PAPELAO LACRADA

LITRO

013296 ARROZ PARBOILIZADO TIPO I IKG 1.460,0000

Arroz parboilizado tipo 1, embalagens de 01 kg, procedência nacional, isento de mofopodores estranhos e substâncias
nocivas, embalagens plásticas transparente, prazo mínimo de validade de 10 meses a partir da data da entrega. O produto
deverá terfegistro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde,

QUILO

051300 FARINHA DE MANDIOCACOMUM 645,0000

PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS DE RALAR E TORRAR A MANDIOCA. FINA, SECA, BRANCA OU AMARELA,
ISENTA DE MA TERIA TERROSA, FUNGOS OU RARAS/TAS E LIVREDE UMIDADEE FRAGMENTOS ESTRANHOS.

QUILO

000742 FARINHA DE TRIGO CI FERMENTO EMB, 1KG 390,0000

TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 100% PURA DE EXCELENTE QUALIDADE, PÓ BRANCO,
FINO E DE FACIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR EMPEDRADO E ISENTO DE SUJ/DADES. EMBALAGEM
INTACTA DE 1KG, NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADEE NUMERO
DO LOTE DO PRODUTO. FARDO 10X1KG. VALIDADEMINIMA DE 6MESESNA DA TA DA ENTREGA

UNIDADE *

005332

000932

_ produto deverá

FEIJAO DE CORDA 430,0000

De corda, tipo 1 — em contendo 01 kg, com ideniiâcaçãodo produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso
líquido e livre de pureza (pedras, insetos, brotos), Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. O

r registro n ministério da agricultura e/ouministériodrªl—(J EN / IN A
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SLi 003011 MAIONESE TRADICIONAL'250G 490,0000 UNIDADE
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5% 003263 MAMÃO FORMOSA ' 395,0000 QUILO

ªº 004808 ABOBORA 3000000 QUILO
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002055 PEITO DE FRANGO 1,4000000 QUILO T *
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Código Descrição Qtd Unidade
Tipo espaguete, com 500 gramas, embalagem plástica transparente isento de qualquer substância estranha ou nociva,
prazominimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. 0 produto deverá ter registro no ministério da agricultura
e/ouministério da saúde

MAIONESE, TRADICIONAL,COM LACRE DE SEGURANCA, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONALDE NORMAS E
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, EMBALAGEMPLAST/CA 250 GRAMAS

013312 SAL REFINADOIODADO1KG 398,0000 QUILO

' Sal refinado iodado: embalagens de 1kg de polietileno transparente. Com granulação uniforme e com cristais brancos. No
mínimo 58,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo não tóxico de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de
iodo por kg, De acordo com o preconizadopelas regulamentações da Anvisa. Deve conter data de validade e fabricaçãona
embalagem.Validade de 12meses a partir da data de entrega do produto.

051302 BANANAPRATA KG 485,0000 QUILO

TIPO PRATA COM 70% DE MATURAÇÃO SEM DAN/FICAÇÓES FÍSICAS CASCA INTEGRA. ISENTA DE
SUBSTÁNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, RARAS/TAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS ODORE
SABOR ESTRANHO PESO POR UNIDADEPADRÃO

012124 PIMENTÃOVERDE 372,0000 QUILO

DO TIPO IN NATURA, FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E
SABOR TIP/CO DA ESPEC/E, EM PERFEITA ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARENCIA. ISENTA DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS,

. RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÓES. PESO E TAMANHOPADRÃO

DO TIPO IN NATURA, FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E
SABOR TIP/CO DA ESPEC/E, EM PERFEITA ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARENC/A. ISENTA DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS,
RA CHADURAS, CORTES E PERFURAÇOES. PESO E TAMANHOPADRÃO

* DO TIPO IN NATURA, FRESCOS DE ÓTIMA QUALIDADE, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E
SABOR TIP/CO DA ESPEC/E, EM PERFEITA ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARENC/A. ISENTA DE; SUJIDADE, INSETOS RARAS/TAS, LARVAS,
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÓES. PESO E TAMANHOPADRÃO

002052 CARNE BOVINASEM OSSO 2,1200000 QUILO

BOVINA SEM OSSO DE 1ª QUAL/DADE (ALCATRA, CHÁ DE DENTRO, COXÃO MOLE, PATINHO, LOMBO)
RESFRIADA OU CONGELADA, COM PERCENTUAL MAX/MODE GORDURA DE 10%. NÃO DEVE CONTER OUTRAS
PARTES DO BOI COMO VISCERAS, PULMÃO OU OUTROS QUE NÃO SEJAM ADEQUADOS A ALIMENTAÇÃO
INFANTIL EMBALADO EM PLAST/CO RESISTENTE, PACOTE DE 1 QUILO, CONTENDO INFORMAÇOES
NUTRICIONAIS POR 100 GRAMAS DO PRODUTO E COM REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE PRAZO DE
VALIDADEMINIMA DE 10 MESES, NUMERO DE REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM, APRESENAR DOCUMENTO GTA
NO MOMENTO DE ENTREGA DO PRODUTO.

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABORES DIVERSOS COMO: GOIABA, CAJÁ, CAJÚ, ACEROLA, GRAV/OLA.
LIVRES DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS NAO DEVE CONTER FRAGMENTOS DE PARTES
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA NEM SUBSTÁNC/AS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERA SE
APRESENTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE PESO DE IKG, COM INFORMAÇOES

' NUTRICIONAIS DE ACESSOAO CONSUMIDOR. o PRAZO DE VALIDADEDEVERÁ SERDE No MINIMO03 MESESA
PARTIR“ DA DATA DE FABRICAÇÃO, PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM INSPEÇÃO OFICIAL E

* REGISTRADA NO MAPA. &

050677 POLPA DE FRUTAS SABORESDIVERSOS 1.830,0000 QUILO
[N

em bandejas de 1 kg Cada não vio/ado. resistente, que garantam a Integridade do produto,
lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, precedência,

'ª??? x “'A”
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Estado do Ceará
Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO I

Códmo Descrição Qtd Unidade
051369 REQUEIJÃO

CREME DE LEITE, LEITE PADRONIZADO RECONST/TUÍDO, PROTEINA CONCENTRADA DE LEITE CASE/NATO DE
CALCIO, AGUA, SAL CLORETO DE CÁLCIO, FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTES POL/FOSFATO DE SÓDIO,
P/ROFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO LACTICO E
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. NÃO CONTEM GLUTEM. ALÉRGICOS: CONTEM LEITE E DERIVADOS
DE LEITEEMBALAGEM DE 2006 CADA,

300,0000 UNIDADE

003025 SALSICHA KG

SALSICHA, EM CONSERVA, REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE, DE
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98,
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99, COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADEE PESO LIQUIDO, FILME PVC 1,0
QUILOGRAMAS

325,0000 QUILO

002370

.
PRESUNTO

PRESUNTO, PERU, FATIADO, EMBALADAA VACUO, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADEE PESO LIQUIDO,_COZIDO, ASPECTO, COR, SABOR E CHEIROS PROPRIOS, RESOLUCAO
12/78 DA CNNPA, O PRODUTO DEVERA TER O REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/ OU MINISTERIO
DA SAUDE, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS

210,0000 QUILO

001704 QUEIJO IVIUSSARELA

QUEIJO, MUSSARELA, FA TIADO FINO (FA TIA MEDIA DE 20 G), REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTERIO DA SAUDE, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VAL/DADEEPESOLIQUIDO, FILMEPLASTICO 1.0 QUILOGRAMAS

200,0000 QUILO

009279 FÉCULA DE MANDIOCA.

FECULA, DE MANDIOCA, GOMA, SECA, FINA, IDENTIFICACAODO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADEE PESO LIQUIDO, CONFORME RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, SACO PLÁSTICO 1.0 QUILOGRAMAS

490,0000 QUILO

000937

039520

PAO PARA HAMBURGUER

contendo 50 gramas composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, sal e água.
Acondicionado em sacos plásticos contendo 10 unidades. Sua data de fabricação deverá ser obrigatoriamentedo dia
anterior a entrega, que deverá ser realizada pelo fornecedornas escolas municipais conforme cronograma enviado pela
Coordenaçãode Alimentação Esca/ar

*;

BOLO FOFO

BOLO, FOFO TRADICIONAL, INGREDIENTES LEITE INTEGRAL, ACUCAR, FARINHA DE TRIGO REF/NADA, OVOS,
MARGARINA, FERMENTO EM PO, EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE, INFORMACOES NUTRICIONAIS, DATAS
DE FABRICACAO E VAL/DADE,EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS

1.570,0000

200,0000

PACOTE

QUILO

005951 MELANCIA

Do tipo in natura de primeira qualidade fresca e sãs. No ponto de maturaçãoadequado para o consumo. Intactos com todas
as partes comestíveisaproveitáveiscor e sabor caracteristicas.Não deverão estar danificadaspor lesões que afetem a sua
utilização isentos de pontos amareladas ou apodrecidos, livre de sujidades parasitas e Iarvas. A condicionadas em
quantidades conforme solicitação da coordenaçãode alimentaçãoescolar.

140,0000 QUILO

004818 MELAO “

MELAO, ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES, ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO
PRESTADOS, IDENTIFICACAO DO PESO, GRAU DE MATURACAO ADEQUADO, JAPONES, 1ª QUALIDADE,
TAMANHOMEDIO, EMBALAGEM 1,0 QUILOGRAMAS

90,0000 QUILO

051307 COCO VERDE 100,0000 UNIDADE

007992 MANGA

MANGA, 1ª QUAL/D EM PARTES ESCURAS OU FURAEAS, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS

35,0000 QUILO

024509 MOLHO
ETOIVXA3ÉGR

ÍZÇZZELJÇ&]
530,0000

'
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Estado do Ceará 11
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Código Descrição Qtd Unidade
fóIico, soro de leite, caramelo, extrato de malte, doce de leite, óIeo vegetal de milho, amido, leite em pó integraI, manteiga de
cacau, I'Iocos de arroz, sal, emu/sificanfes mono e dig/icerídeos ácIdo graxos, lecitina de soja e ricinolealo de glicerila,
corante carame/o /, espessanles goma guar, goma fala/, carragena e gama Xantana, aromatizantes, regulador de acidez
bicarbonatode sódio e agente de firmeza fosfato de cálcioErnba/agemcom 950 gramas,

**).

003010 MACARRÃO TIPO PARAFUSO 5006 220,0000 PACOTE

MACARRAO, PARAFUSO, BASE DE FARINHA, MASSA SEM OVOS, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE 500.0 GRAMAS

039541 MACARRAO TIPO PENNE 220,0000 PACOTE

MACARRAO. TIPO PENNE. A BASE DE FARINHA. MASSA SEM OVOS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA
COMISSAO NACIONALDE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS — CNNPA, PACOTE 500.0 GRAMA

039542 MARGARINAVEGETAL BALDE 115,0000 BALDE

MARGARINA VEGETAL, COM SAL, MINIMO65% DE LIPIDIOS E ISENTA DE GORDURA TRANS, IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, BALDE 3.0 QUILOGRAMAS

027991 CATCHUP TRADICIONAL 250,0000 UNIDADE

CA TCHUP, IDENTIFICACAODO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, NAO
PICANTE, TRADICIONAL,RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, EMBALAGEM390 GRAMAS

I__005375 BATATAPALHA 100G 260,0000 PACOTE

FLOCOS, DE BATATA, 1ª QUAL/DADE, EMBALADO EM SACO PLASTICO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, DA TA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, PACOTE 100 GRAMAS

“=.

013123 CARNE BOVINA DE 2º MOÍDA 230,0000 QUILO

CARNE BOVINA, MO/DA, IN NATURA, 2ª QUAL/DADE,ACONDICIONADA EM SACO PLAST/CO, REGISTRO SIF, SIE,
OU SIM, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS

039547 CARNE DE CHARQUE 2130.0000 PACOTE
_ CARNE BOVINA, CHAROUEADA DIANTEIRO, A VACUO, TRANSPARENTE, ROTULADO, lDENT/F/CACAO DO

PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, PORTARIAS DO
MINISTERIO DA AGRICULTURA DIPOA N. 304 DE 22/04/96 E N. 145 DE 22/04/98 DA RESOLUCAO DA ANVISA N. 105
DE 19/05/99, REGISTRO SIF, SIE, OU SIM, VALIDADEMINIMA DE 06 MESES, SACO DE POLIET/LENO 500,0 GRAMAS

006378 SUCO DE CAJU 500ML 630,0000 GARRAFA

SUCO CONCENTRADO, CAJU, SEM ADITIVO QUIMICO, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 00 FABRICANTE, “

PRAZO DE FABRICACAO, VAL/DADE, ISENTO DE FERMENTACOES E QUAISQUER SUBSTANCIAS ESTRANHAS,
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE, GARRAFA 500.0MIL/LITRO

011050 BISCOITO POPULAR SALGADO 300,0000 PACOTE

BISCOITO, SALGADO, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSICAO, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO
NACIONALDE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS — CNNPA, PACOTE 400.0 GRAMAS

(X

011049 BISCOTI'O POPULAR DOCE 300,0000 PACOTE

BlSCO/TQDOCE, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, COMPOS/CAO, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO
NACIONALDE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE 400,0GRAMAS

039548 BISCOITO TIPO AGUA E SAL OG 460,0000 PACOTE %
BISCOITO, TIPO AGUA E S , PACOTE LA ADO, IDENTIFICACAO DE MARCA, FABRICANTE, DATA DE
FABRICACAO E VALIDADE, PA OTE 400. GRAMA
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Código Descrição Qtd Unidade
7,7, 039549 BISCOITO TIPO SEQUILHO IDOG 1.000,0000 PACOTE

BISCOITO, TIPO SEQUILHO, PACOTE LACRADO, COM IDENTIFICACAO DE MARCA, FABRICANTE, DATA DE
FABRICACAO E VAL/DADE, PACOTE 100.0 GRAMAS

IL; 002979 CALDO DE CARNE EM TABLETE DE ZIG 75,0000 UNIDADE

CALDO DE CARNE, CULINARIA,CAIXA COM DOIS CUBOS TOTAL/ZANDONO MINIMO 19 GRAMAS, IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA
COMISSAO NACIONALDE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA,

LM 001743 LINGUIÇATOSCANA 190,0000 QUILO

LINGUICA, TOSCANA, 7ª QUALIDADE, EMBALADAA VACUO EM SACO PLASTICO, DATA DE FABRICACAO IGUAL' OU INFERIORA UMMES DA DA TA DA ENTREGA, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS

;;;/$" 005384 BALA DOCE SORTIDA 7006 7000000 PACOTE

Ba/as sofridas sabores Iaranja, limão, uva e sabores ami/ciais de abacaxi e morango, coloridas artificialmente. Açúcar,
_
xarope deg/(cose, amido de milho madIrTcaqa, ácido crítrico, aromatizantes, corantes anincíals amareIo tamazina, amarelo
crepúsmL/o, vermelho aIura, azul brilhante, NAO CONTEM GLUTEN,Embalagemde 7009,

),?“ 003265 BOLO DE MILHO
' 190,0000 QUILO

BOLO, SIMPLES CASEIRO, SABOR MILHO, INGREDIENTES LEITE INTEGRAL, AÇUCAR, FARINHA DE TRIGO,
MACAXEIRARALADA, OVOS, MARGARINA, EMBALAGEMPLASTICA RESISTENTE, INFORMACOES NUTRICIONAIS,
EMBALAGEM 1,0 QUILOGRAMAS

A 039553 PAO DE FORMA 320,0000 PACOTE

PAO, DE FORMA, FA TIADO, APRESENTAR REGISTRO SANITARIO DA EMPRESA FORNECEDORA, COMPOSTO DE
FARINHA DE TRIGO, 7ª QUALIDADE, DATA DE VALIDADE, EMBALADO EM SACO ADEQUADO, SACO PLASTICO
500.0GRAMAS

039554 PÃO DE LEITE 320,0000 QUILO —I?

PAO, DE LEITE, +/- 30 GR, PACOTE 7.0 QUILOGRAMAS

IA

% 39555 SORVETE 310,0000 POTE

SORVETE, ACONDICIONADO EM POTE DESCARTAVEL, SABOR NAPOLITANO, EMBALAGEM20 LITROS

30 039559 MISTURA MINGAU MULTICEREAIS 310,0000 LATA

MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU,MULTI CEREAIS, EMBALAGEM400.0GRAMAS

; I 039562 COCO RALADO 150,0000 PACOTE
&

COCO RALADO ÚM/DO EADOÇADO, PACOTE COM 100 GRAMAS

32- 039563 LEITE DE COCO 200 ML 120,0000 GARRAFA

' LEITE, DE COCO, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTEPRAZO DE
VALIDADE,PESO LIQUIDO, RESOLUCAO RDC 83/2000 —ANVISA, GARRAFA 200 MILILITRO

; 3 039565 OREGANO PACOTE 10 GRAMAS 120,0000 PACOTE

COND/MENTO, OREGANO, 7ª QUALIDADE,PACOTE 10 GRAMAS

',“ 039567 RISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE 270,0000 PACOTE

BISCOITO, DOCE TIPO ROSQUINHA,SABOR LEITE, A BASE DE FARINHA DE TRIGO COM ACUCAR, SORO DE
LEITE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AROMA, LECITINA DE SOJAENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
EMBALADOEACONDICIONADO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS, PACOTE 400.0GRAMAS

_ ; A> 039568 BISCOITO TIPO ROSQUINH SABO CHOCOLATE 260,0000 PACOTE

,]
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Código Descrição Qtd Unidade

BISCOITO, DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR CHOCOLATE, A BASE DE FARINHADE TRIGO COM ACUCAR, SORO
DE LEITE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AROMA, LEC/TINA DE SOJA,ENR/QUECIDO COM VITAMINAS,
EMBALADOEACONDICIONADO DEACORDO COMAS NORMAS TECNICAS, PACOTE 400,0 GRAMAS ,,

039569 GRANULADO CHOCOLATE 500G 160,0000 PACOTE _.I

Açúcar, amido, glicose em pó, óleo vegetaI, sal, emulsIficante Iecitfna de soja, glaceante falco, espessaante goma arábia,
aromatizante idêntico ao natural & coranIes adíªciais. NÃO CONTEM GLÚTEN. Conteúdo da Embalagem:5009 Prazo de
validade: 18meses a pedir da data de fabricação.

039570 GRANULADO COLORIDO 5006 150,0000 PACOTE
'
Açúcar, amida, gI/cose em pó, óleo vegetal, sal, emu/smpante lee/[Ina de gaja, glaceante talco, espessaante goma arábia,

- aromatizante idêntico ao natural e carentes artificiais. NAO CONTEM GLUTEN. Conteúdo da Embalagem:500g Prazo de
validade: 78meses a partirda data de fabricªção.

039574 CREME DE CEBOLA 150,0000 PACOTE

CREME, CEBOLA EM PO, COMPOSTO DE: AMIDO, FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO
FOL/CO, CEBOLA. SAL, GORDURA VEGETAL, MALTO, DEXTRINA, PIMENTA DO REINO PRETA, REALCADOR DE
SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, ANTIUMECTANTE DlOX/DO DE SIL/CIO, CORANTE CARAMELO IV E
AROMAT/ZANTE, EMBALADO E ACONDICIONADO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS, PACOTE 1,0
QUILOGRAMAS

039575 LIMÃO 60,0000 QUILO

LIMAO, 1ª QUALIDADE,EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS

039576 IOGURTE SABOR MORANGO 400,0000 GARRAFA

IOGURTE, SABOR MORANGO, CONS/STENCIA CREMOSA, EMBALAGEM ATOXICA, ESTER/L, INFORMACOES
NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, VALIDADEMINIMA 30 DIAS, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DE AGRICULTURA/ *

SIF/SIE/DIPOA, GARRAFA 900,0 GRAMAS

&

039577 IOGURTE SABOR SALADA DE FRUTAS 380,0000 GARRAFA

IOGURTE, SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTENCIA CREMOSA, EMBALAGEM ATOXICA, ESTERIL,
INFORMACOES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, VAL/DADEMINIMA 30 DIAS, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DE

E AGRICULTURA/S/F/ SIE/DIPOA, GARRAFA 900.0 GRAMAS

039503 ERVA DOCE 2506 120,0000 PACOTE

" CHA, ERVA DOCE, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADEE
CAPACIDADE, RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, PACOTE 250 GRAMAS.

039504 CAMOMILA250G 90,0000 PACOTE

CHA, CAAIIOMILA, 1ª QUALIDADE,DADOS DE IDENTIFICACAODO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PACOTE, 250 GRAMAS,

051332 BOMBONS DE CHOCOLATE 290,0000 PACOTE

BOMBONS DE CHOCOLATE 7KG COM 48 UNIDADES - SABOR CHOCOLATE -AGREGADOAVELÃ [
051333 GELO SKG 200,0000 PACOTE

051336 BISCOITO RECHEADO 60G SABORESVARIADOS 100.0000 UNIDADE &

051337 BISCOITO RECHEADO 140 SABORE VARIADOS 100.0000 UNIDADE X

.A—
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2019-PE
PROCESSO Nº. 2019120201-ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e
condições previstas no Edital da Licitação supracitada. “'

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à
execução do serviço objetodesta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$ ( ).

Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias). '

DADO$ DO REPRESENTANTELEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data
]A

Carimbo da empresa/Assinatura dº responsável
ÁL/

'l



CONTRATO Nº

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
&

nº O7.442.825/0001—05, através da SECRETARIA DE inscrita
no CNPJ/MF sob o Nº , denominada daqui por diante de
CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Sr(a). -

, Secretária de , portadora do CPF nº
, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a

Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua
, bairro ; cidade , inscrita no CNPJ/MF sob o nº

, por seu representante legal, Sr. , portador do
CPF nº , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 017/2019-
PE, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME ANEXOS, PARTE«
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou
vencedor o Contratado.

* ITENS DO CONTRATO
“ITEM ESPECIFICAÇOE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
3.1 — Ovipresente contrato em valor global de R$ ( ),

observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentosde pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre .!

o valor cl , m licitado, inclusive a margem de lucro. Al.
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sampa“veículo efetivamente entrega e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dia
do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,.
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA - VIGENCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTO(S)
4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro
de 2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência ,
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se—ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
4. 5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será'
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
46. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusara devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis ,.

na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: Kªi/b&xáK

uaretamacegov. br
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5.1. Exercicio 2020 Atividade 0606.1030210032032 Manut. Atendimento Auatorial'
Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
Consumo, Exercício 2020 Atividade 0808.0412220012049 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício
2020 Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos Serviços Administrativos ,

Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.1012210012025 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0606.1030110022029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0202.041220402.2.002
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1801.041222701.2.109
Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material
de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1701.1312227012094 Manutenção Serviços '
Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1702.133921302.2.107
implantação e Manutenção da Escola de Ar te, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1515.123611202.2.085 Manutenção das
Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1515.123651203.2.089 Manutenção das
Ações da Educação Básica do Ensino infantil, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0707.1212212012037 Gestão e
Manutenção da Sec.'Mun. de Educação, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 1020.0824408022076 Aprimoramento da Gestão do
SUAS-IDG SUAS, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício
2020 Atividade 1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica , Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1010.0812208012062
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.082440802.2.075 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, com fonte de recurso: "

Próprios/Ordinários, Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência do FUNDEB 40%,
Transferência de Recursos do FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 3666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal nº 10 /02.

",o çalves, 185 | Jaguaretama—CE
CEP: 63480—000 ) Tel.: (88) 3576—1 305
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6.2. o CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade
administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei nº 8666/93, da
Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a
partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente
de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital,

'

sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo-
órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especifiçadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº

'

07.442.825/0001-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de
fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a-
negociação definida conjuntamente com a PREFElTURA e o padrão de qualidade dos
serviços descritos nessa Especificação do objeto.
6.29. A entrega do(s) produtos(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com
autorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo
com asqespecificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo reclamação ou indeniza» por parte da inadimplente.

& WMauaretamacegovbr &] “' ªªª/%%
Rua Tristão

'

,.) O

.A—

nçalves, l85 [ Jaguaretama-CE ÉCEP: 63480»OOO lTel.: (88) 35764 305 '



«_Av.—«..,, , , ,, ,,)“, ,,,—z,,,__z_,____,_czzá_______,,“ awªy,—__)"

Ruíwt; AL

6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da nroade do
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. »Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o __

Municipio, os produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante
o prazo de garantia estipulado na proposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados
nos produtos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes.
de tais vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo N do Código de
Defesado Consumidor (Lei n.() 8078/1990).

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
l — Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadasno edital e em seus anexos (se houver);
ll — Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo
com o que foi especificado;
lll - Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as
notas fiscais, devidamente atestadas;
lV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA,
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
VlIl — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com ,

a entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo artigo 65 Lei 8.666/93, e suas .. lterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa a toridade admi '
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7.2. O Equilibrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que nec ario
para restabelecer as condições previamente pactuadas,mediante solicitação do contratado *

devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob.
análise:”lGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha
a ser extinto ou substituido.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES
,

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada,
as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com .

'

este Município e será descredenciado no Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais Geminações
legais:
!. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

lI. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)
dias.
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na pres ação dos serviços;

&“lv" i x? *
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8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar«>nger
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,-
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa,. garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar) um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral .

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Nº, 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. '“
'
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não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei "

8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8666/93, a entrega deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;
ll — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
Ill—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção—das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação idas na licitação.

&? "'-'o uonçalves, l851Jaguaretama—CE
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11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
e à proposta licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e -

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá “onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades'
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitara', no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente'de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oo FORO:
12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que '

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA _ CE, _ de de .

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

;
' Secretário de <Secretaria>
'“ <NOME DA EMPRESA>

<NOME DO REPRESENTANTE>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. Nome: CPF Nº

2. Nome: A Ar _ CPF Nº

r,' Ru. .?“ ão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO
DOCUME

DECLARAÇAO

MOME E QUALIFICAjÃO DO FORNECEDOR),DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do,
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada noDOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega _

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empregamenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze)anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participarno presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, êZº, da Lei nº 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ouEPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação delicitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa-ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de14 de dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipalexercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(*Local eªData)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

GLARANTE

.jaguaretama.ce.gov.br

CEP163480—OOO [Tel.: (88) 3576—1305 ,Rua Tristão Gonçalves, l85 [ Jaguaretama—CE .-A É/
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. PREFEITURAMUNICIPAL DE IRAUÇUBA

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Precos Nº 2019132902 — Secretaria de Agricultura, Pecuaria, Recursos Hidricos
e Meio Ambiente. Objeto: Contratação de Pessoa Juridica“ para prestar os serviços de
construção do Sistema de Abastecimento de Agua do assentamento Rodeador, de
responsabilidade da Secretarra de Agricultura, Pecuária, Recursos Hidricos e Mero
Amb me do Municipio de lrauçuba - CE. Contratada: Litoranea Empreendimentos LTDA.
Aisin pela Contratada; Gontran Coelho Pinho IunlOI. Contratante: Secretaria de
Agricultura. Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente. Assina pela Contratante: José
lvan Praciano Melo. Valor global Contratado: R$ 293.889,43 (Duzentos e noventa e três mil
DIE entos & oitenta e nove reais e quarenta e três centavos). Prazo de Execução dos
Serviços: 90 (Noventa) ªlas, iniciando'se a contagem 7 (sete) dias após a data de ass' atura
e entrega formal, a Licitante vencedora, da Ordem de Serviço, Dotação Orçamentária: 1701
17 544 0029 1.069 — Sist, de Abastecimento - Rodeador. Elemento de Despesas Nª.
4913.51.00, Fonte de Recursos , Próprio (Fonte 1001000000) / Instituto Nacional de

Coloni: ção e Reforma Agrária - lNCRA [Fonte 1510000000). Data de Assinatura do
Contrato: 03 de Dezembro de 2019. lrauçuba/CE, 03 de Dezembro de 2019. José lvan
Praciano Melo , Secretário de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1019081302

Contratação de Pessoa jurídica para prestar os serviços de construção do
Sistema de Abastecimento de Agua de assentamento Rodeador, de responsabilidade da
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Municipio de
lrauçuba - CE. Processo homologado em favor da empresa: Litorânea Empreendimentos
LTDA, no valor global de R$ 293.839,43 (Duzentos e noventa e três mil oitocentos e oitenta
e nove reais e quarenta e três centavos), Data de Homologação. 02 de dezembro de
2019.

lrauçuba»CE.2 de dezembro de 2019.
JOSÉ IVAN PRACIANO MELO

Secretário de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e
Meio Ambiente

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPAJÉ

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.1031; « TP

A Comissão Permanente de Licitação do Munic -io de ltapaje' torna público oresultado do julgamento da fase de habilitação da Tomam cie Preços Nº 201910312 —

TR' A Cumis o analisou os documentos apresenrados, frente as exigências
editalicias, e' ante a ana“ se, apresentou resultado nos seguintes termos: estão
H .Jllltadis a»: empresas: AERAV Construções, Serviços, Eventos e Locações EIRELI EPP ePaulo E A Farias ÉCÍVÍÇCS ME, por ter cumprido as normas editalícias e as normas da Lei
Federal Nº 3556/93. “

Portanto fica aberto O prazo recursal, conforme preceitua o artigo 109, inCIso l,
letra a. da Lei Federal Nº 8.556 ,,, Caso não haja interposição de recurso, tica desde ja',
marc a a data DEiTUTS das propostas de preços para o dia 16 de dezembro de 2019,as IO “Omin. Maiores Informações com a

ltapaje—LE, 5 de dezembro de 2019.
JOSE MAC DOW/EL TElXEtRA AZEVEDO NETO

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA
AVIso DE LICITAÇlHlGH—PE

O Pregoeiro, torna público abertma do Pregão Eletrônico nª 017/2015—PE,
Processo Administrativo nª 2619110201-ADi—1i cujo objeto: aquisição de gênerosalimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Jaguaretama—CE,
Exercício de 2020.

O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.çom corri início do acolhimento
das propostas: 05/12/2019 às 17h00mim, fim do Acolhimento das Propostas: 19/12/2019,
as úBhDGmlm; Data de Abertura das Propostas: 19/12/2019, às 08h10; Início de Disputa de
Preços: 19/12/2019, às OQIIBDmin, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
licitarão, Sites: Www tce.gov.ce.br; www.bbmnetvcombr;nos
lItth/vmmnjaguaretama.ce_gov.bi .

JaguaretamaACE,5 de dezembro de 2019.
SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

PREFEITURAMUNICIPAL DE ]AGUARUANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 7/20194PE

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
prohlnlento de solução integrada para implantação, treinamento, manutenção e locação de
equipamentos para automação da Secretaria de Saúde do Municipio de Jaguaruana, Estadodo Ceará, Recebimento das propostas: Até às 8:00h do dia 19/12/2019, Disputa:
19/12/2019, as 9:00h, Local do edital e abertura das propostas.www.bbmnetlicitaccesLom.bi'. informações: fone (88) 341842831

Jaguaruana-CE, 5 de dezembro de 2019.
LORENA MAIA LIMA

. Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº M/ZOIQ-Pf'

Processo Administrativo nª DE),CIA»001/2019 » Pregão Presencial nº 044/2019—PP. Objeto:
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo —

GLP, em botijões de 13 (treze) quilos, para atender as necessidades dos Órgãos cla
Prefeitura de Jaguamana, Estado do Ceará.

A Prefeitura de Jaguaruana, Estado de Ceará, através da Equipe de Pregão,
torna público a quem interessar, que estão devidamente Credenciadas as Empresas:
Jaguaruana Comercial de Gás LTDA - ME, CNPJ Nº 18.994763/000150 e CDMGÁS
Comercio Varejista de Gás LTDA - ME, CNP) Nº 10.708,438/0001'82. Fica designado a
reabertura da sessão, para abertura dos envelopes de Proposta de preços, fase de
lances e abertura dos envelopes de Habilitação, no dia 09 de Dezembro de 2019, às
08:30hs, na sala da Comissão Permanente de Licrtações, situada na Praça Adolfo
Francisco da Racha, nª 404, Centro na Cidade de Jaguaruana-CE,

Jaguaruana—CE, d de dezembro de 2019.
LORENA MAIA LIMA

Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIMOEIR
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Presi
interessados que realizará Tomada de Preço, para contratação
implantação e extensão da rede de iluminação pública nos Distritos de Sucupira, vªl—50 &
Tome em Limoeiro do Norte » CE, junto a Secretaria de infraestrutura e Serviços Publicos
- SEINFRA. A Licitação ocorrera no dia 23 de Dezembro de 2019 às 08:30 horas na sala dereuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nª 2121, Centro » Limoeiro do Norte
» Ceará. O edital poderá ser adquirido endereço da Com ão de Licitacão nos horários de
08h30min às 11h00min, em dias úteis, ou através do site; wwwtcm. e.gov,br (Portal de
Licitações dos Municipios).

Limoeiro do Norte»CE, 5 de dezembro de 2019.
FRANCISCO VALTER NOGUEIRA LIMA

PREFEITURAMUNICIPAL DE MADALENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 312.01/2019 — PMM

O Pregoeiro da Prefeitura do Município de MADALENACE » torna público, paraconhecimento dos interessados que no próximo dia 18 de Dezembro de 2019, às
08h00min, na Sede da Prefeitura |ocalizada_a Av. Antonio Costa Vieira, 305, Pinhos, estarárealizando licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL, critério de julgamento menor
preço, tombado sob o nº 0312.01/2019—PMM, com o seguinte objeto; Aquisição de
Combustíveis para atender a Frota de Veiculos das Diversas Secretarias da Prefeitura
Municipal de Madalena/CE, () qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de
Licitação, localizada a Av. Antonio Costa Vieira, 305, Pinhos, MADALENA—CE,no horario de
08:00h às 12:00h e no E-mail: licitapmmZOUâhotmailcom e no site do Tribunal de Contas
dos Municipios www.tcm.cegovbr/licitacoes,

Madalena-CE, 4 de dezembro de 2019.
JACKSON FERREIRA DANTAS

PREFEITURAMUNICIPAL DE MARACANAÚ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 14.002/2019'TP

objeto: contratação de empresa para a execução da reforma em Prédio Patrimonial,
localizado na Rua João Conrado, S/N, Pajuçara, Maracanaú—CE, para implantação do Centrode Especialidades Odontológicas » CED,

Vencedor: Primor Construções EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº. 05.973617/0001—
07, com valor global de R$ 99.125,45 (noventa e nove mil, cento e vinte e cinco reais e
quarenta e seis centavos), conforme mapa comparativo de pieços anexado aos autos.
Homologa e Adjudico a licitação na forma da Lei nº 3666/93.

Maracanau»CE, s de dezembro de 2019.
TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES

Secretária Executiva da Secretaria de Saúde de Maracanaú

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13.002/2019-TP

A ComissãoCentral de Licitaçãoda Prefeitura de Maracanaú » Ceará, torna público
para conhecimento dos interessados, que após análise e julgamento dos documentos da
habilitação da Tomada de Preços Nº 13.002/2019-TP, com fins a contratação de empresavisando a conclusão da construção do muro e reforma da área externa e interna do Hospital
Municipal João Elísio de Holanda, em Maracanaú , CE, apurou-se o seguinte resultado:
habilitadas as empresas: 1'7 CONFAHT Construtora Holanda LTDA, inscrita sob o CNPJ nª
67.501.407/0001»41; 2) DinâmicaEmpreendimentos, inscrita sob o CNPJ nª 25.025604/0001—
1.3; 3) FHS Construtora Elreli ME, inscrita Sºb O CNPJ nº 27843749/000157; 4) MAV
Engenharia e Empreendimentos LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº 07,637.77$/DDD1»55;5)Lehon Construções e Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita no CNPJ nº
18,113664/0001-22; S) EngeservConstruções e Serviços Eíreli, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
nª 04.228561/0001-01, uma vez que atenderam todas as exigências editalícias; Empresasinabilitadas: 1) Abiav Construções Eventos e Locações — EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n“
12.044,788/0001-17, por descumprir o subitem 3 FB Empreiteira Fontoura Bastos LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ n” 14.119.122/OD 416, por não atender aos subitens: 3.6.1,
35.2, 36.3 e 3.6,4; Eletroobras Projetos e Instalações ElétricasLTDA, pessoa juridica inscrita noCNPJ n“ 03.150,043/0001-41, pOl' descumprir o subitem 35.1; 4) Euro Construções LTDA,
inscrita no CNPJ riª 10.774775/0001—25,por descumprir (: subitem 3.2.1.

Fica aberto o prazo para interposição de possíveis recursos, conforme determina a
Lei nº 8.666/93, art. 109, 1, alinea “a“. Caso não exista recurso impugnando esta decisão, fica
marcada a sessão para abertura dos envelopes "B" (Proposta) para o dia lts de dezembro de
2019, às 10:00 (dez) horas. Maiores informações pelo telefone (85) 3511.5168.

Maracanaú»CE,5 de dezembro de 2019.
JANAINA DE DEUS PIRES TEIXEIRA

Presidente cla Comissão
PREFEITURAMUNICIPAL DE MILAGRES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2019

PROCESSO LIEITATÓRIONº 2019.11.29,001
Pregoeiro da Prefeitura de Milagres/CE, torna público para conhecimento de

todos que no dia 23 de Dezembro de 2019, às 09h30min estará recebendo Envelopes de
Proposta de Preços e Habilitação para a licitação do objeto CDNTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, MATERIAIS HIDRAULICOS E MATERIAIS
ELETRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS. Maiores
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipaldas 07h30min as 12h00min.

MilagresACE, 5 de dezembro de 2019.
FRANCISCO JAILESVASQUES MEDEIROS

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE MILHÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº zors.1z.o4.m«PP—ADM

o Município de Mílhã, atraves da Comissão de Pregão, torna público que se
encontra à disposição dos interessados a licitação na modalidade Pregão Prese- ' I nª
2019,12.o4.01—PP—ADM, do tipo menor preço por item, cujo objeto e' a aquis ão de
combustiveis e gás de cozinha destinados a manutenção das Secretarias Diversas do Municipio
de Milhã»CE. A realizar—se no dia 19 de Dezembro de 2019 às 09:00h;Maiores informações na
sala da Comissãode Licitação,situada na Rua Pedro José de Oliveira406 , Centro MilhãcE, das
08:15h às 11:45h pelo telefone (88) 99628-1534 & nos sites: www,tcm.ce.gov.br e
wwwmilhacegovbr.

Mllhã»CE, 4 de dezembro de 2019.
MIRMA QUEZIA DA SILVA

Pregoeira
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